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RETIFICAÇÃO N. 1 - Anexo II

EDITAL Nº 37/2024/PROEX/IFG - FORTALECIMENTO DE LIDERANÇAS DE MULHERES NEGRAS 2025.

Considerando o processo de seleção simplificado de bolsistas.

Onde lê-se:

ANEXO II 

TABELAS DE PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA CANDIDATA  EDITAL n° 37/2024/PROEX/IFG

TABELA I - BOLSISTAS

FORMAÇÃO /

ATUAÇÃO

PROFISSIONAL

PONTUAÇÃO DOCUMENTO

COMPROBATÓRIO*

Graduação 0 pontos -

Apresentação

obrigatória para

concorrer à vaga

Diploma (frente e verso)

Pós-Graduação Lato Sensu

(Especialização)

1,0 pontos
Diploma (frente e verso)

Pós-Graduação Stricto Sensu

(Mestrado)

2,0 pontos
Diploma (frente e verso)

Pós-Graduação Stricto Sensu

(Doutorado)

3,0 pontos
Diploma (frente e verso)

Participação como membro da

equipe em projetos de ensino,

pesquisa ou extensão

relacionados à temática gênero e

raça**

0,5 ponto por projeto

(limitado a 4 projetos)
Portaria declaração ou

certidão

Participação em

movimentos/coletivos

negros e de mulheres

negras

0,5 ponto por

movimento/coletivo

(limitado a 4

movimento/coletivo)

Declaração***

(*) A pontuação apenas será computada se toda documentação for digitalizada adequadamente e incorporada à ficha de inscrição do(a) candidato(a),

conforme descrito no Edital.

(**) Serão considerados os últimos 5 anos de participação como membro da equipe em projetos de ensino, pesquisa ou extensão relacionados à temática

gênero e raça.

(***) Emitida pelo(a) dirigente do movimento/coletivo



Leia-se:

ANEXO II 

TABELAS DE PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA CANDIDATA  EDITAL n° 37/2024/PROEX/IFG

TABELA I - BOLSISTAS

FORMAÇÃO / 

ATUAÇÃO 

PROFISSIONAL

PONTUAÇÃO DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO*

Graduação, conforme área 

de conhecimento exigida 

para o cargo pleiteado

0 pontos - Apresentação  

obrigatória para concorrer 

à vaga

Diploma (frente e verso)

Pós-Graduação Lato Sensu

(Especialização)

1,0 pontos (limitado a 1 

curso)
  Diploma (frente e 

verso)

Pós-Graduação Stricto 

Sensu

(Mestrado)

2,0 pontos (limitado a 1 

curso)
Diploma (frente e verso)

Pós-Graduação Stricto 

Sensu

(Doutorado)

3,0 pontos (limitado a 1 

curso)
Diploma (frente e verso)

Participação como membro 

da equipe em projetos de 

ensino, pesquisa ou 

extensão relacionados à 

temática racial e de gênero**

0,5 ponto por projeto  

(limitado a 4 projetos)
Portaria, 

declaração 

ou certidão

Atuação em 

movimento/coletivo negro 

e/ou movimento de mulheres 

negras

1,0  ponto por 

movimento/coletivo 

(limitado a 4 

movimento/coletivo) - 

Apresentação obrigatória 

para concorrer à vaga

Declaração***

(*) A pontuação apenas será computada se toda documentação for digitalizada adequadamente e incorporada à ficha de inscrição do(a) candidato(a), conforme 

descrito no Edital.

(**) Serão considerados os últimos 5 anos de participação como membro da equipe em projetos de ensino, pesquisa ou extensão relacionados à temática gênero e 

raça.

(***) Emitida pelo(a) dirigente do movimento/coletivo

Goiânia, 24 de janeiro de 2025.

(assinado eletronicamente)

DOUGLAS XAVIER DE ANDRADE
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